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I.AURENTINO

PROJETO DE LEI N" 025. DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025

Áltera a Lei lítmicipal n' 504 de I I de novembro

de 2021, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ,
E§TADO DO RIO GRANDE DO NORTE. no uso de suas atribuições legais,

Faz sabeT que a CÂMARA MI]NICIPAI, DE TENENTE LAI]RENTINO
CRUZ/RN, aprovou e EU sanciona a prernte lei:

Ârt 1". Altera o Inciso I do Art. 7'da Lei Municipal n'5M de 1l de novembro de

2024, o qr:e,l passará a teÍ a seguinte redação:

I. Abrir Crédiros SuplemanÍarcs para atender insafrciências nas dotqões
orçamentbids até o limite de 4096 (quarenta por cento), do total de &spesa

fixado nesto lzi, t,rl.s termos dos artigos 7' e 43, da lzi 4.320, 17 de março de

1964, combinados com o ütigo 165, parágrafo 8, da Constituíção Federal

Brasileira de 1988.

Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino CruzlRN, em 02 de dezembro de

2025.
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Art. 20. Esta lei entraná em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a

partir de 0l dejaneiro de 2025, revogando as disposições em contrário.
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Vale ressaltar que o valor total do orçamento não sofrerá alteração, ficando as

alterações autorizadas a serem feitas somente por anulação de outras dotações

orçamenlárias não utilizadas, conforme preceitua o inciso lll do artigo 43 da Lei Federal

n'4.320/64.

Nesse sentido, sabendo-se que o orçamento anual é peça fundamental, primordial

e indispensável para as execuções de metas, prioridades e ações da gesüio em todas as

áreas de saúde, educação. assistência social, agricultura, infraestrutura, turismo, cultura,

entre outras, sejam esms de custeio ou de investimento, enviamos o presente para melhor

adequar os lançamentos conüíbeis da receita e da despesa no orçamento geral do

município, possibilitando aos órgãos de controle a melhor fiscalização de todos os

recursos recebidos e devidamente aplicados.

Por fim. à vista da importância que a vertente providência representa para o

Município, esperamos contar, mais uma vez, com o apoio e o respaldo dessa Egrégia

Casa, reiterando aos nobres edis protestos de elevada estima e consideração.

Preflitura Municipal de Tenente l,aurentino CruzlRN, em 02 de dezembro de

202s.
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